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PROJETO DE LEI Nº 03
DO PODER LEGISLATIVO
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2026




Institui critérios de justiça tributária relacionados à infraestrutura urbana, autoriza a concessão de isenção ou redução proporcional do IPTU a imóveis localizados em vias públicas com deficiência de serviços essenciais no Município de Joanópolis, e dá outras providências.


O Prefeito da Estância Turística de Joanópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal decreta e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Joanópolis, política de justiça tributária vinculada à infraestrutura urbana, com o objetivo de adequar o valor do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU às condições reais de serviços públicos oferecidos ao contribuinte.

Art. 2º A política prevista nesta Lei tem por finalidade assegurar tratamento tributário mais justo aos imóveis localizados em vias públicas que apresentem deficiência ou ausência de infraestrutura básica essencial.

Art. 3º Poderão fazer jus à isenção total ou à redução proporcional do IPTU os imóveis localizados em vias públicas que comprovadamente apresentem uma ou mais das seguintes deficiências de infraestrutura:

I – ausência de pavimentação ou calçamento, com vias em condições precárias, como lama, buracos ou dificuldade de tráfego;

II – inexistência ou precariedade de iluminação pública;

III – inexistência de rede regular de abastecimento de água ou ocorrência de falta de água frequente e contínua;

IV – inexistência de drenagem adequada de águas pluviais;

V – outras deficiências estruturais relevantes, devidamente comprovadas por laudo técnico ou vistoria administrativa.

Art. 4º A redução do IPTU poderá ser concedida de forma proporcional, de acordo com a quantidade e gravidade das deficiências de infraestrutura, observados, no mínimo, os seguintes critérios:

I – Redução de até 30% do IPTU quando constatada uma deficiência de infraestrutura essencial;

II – Redução de até 50% do IPTU quando constatadas duas deficiências;

III – Redução de até 70% do IPTU quando constatadas três ou mais deficiências;

IV – Isenção total do IPTU nos casos de ausência simultânea de pavimentação, iluminação pública e abastecimento regular de água.

Parágrafo único. Os percentuais poderão ser aplicados de forma escalonada, conforme regulamentação do Poder Executivo.

Art. 5º A concessão da isenção ou redução do IPTU dependerá de requerimento do contribuinte, instruído com documentação e sujeita à vistoria ou análise técnica pelo órgão municipal competente.

Art. 6º O benefício será concedido por exercício fiscal, devendo ser renovado anualmente enquanto persistirem as condições que lhe deram causa.

Art. 7º A concessão do benefício poderá ser revista ou cancelada a qualquer tempo, caso sejam sanadas as deficiências de infraestrutura ou constatada irregularidade.

Art. 8º A concessão dos benefícios previstos nesta Lei não gera direito adquirido, nem dispensa o contribuinte do cumprimento das demais obrigações tributárias.

Art. 9º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber, especialmente quanto aos procedimentos administrativos, critérios técnicos de avaliação e documentação exigida.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do exercício fiscal seguinte.

JUSTIFICATIVA

O Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU possui natureza tributária vinculada à prestação de serviços públicos e à infraestrutura urbana disponibilizada pelo Município. Dessa forma, a cobrança do imposto deve observar os princípios constitucionais da justiça fiscal, da capacidade contributiva e da razoabilidade, de modo a refletir as condições reais em que o contribuinte está inserido.

No Município de Joanópolis, há diversas vias públicas que ainda enfrentam graves deficiências de infraestrutura, como ausência de pavimentação ou calçamento, ruas em condições precárias com lama e buracos, inexistência ou insuficiência de iluminação pública, além de constantes falhas no abastecimento de água. Nessas localidades, os moradores convivem diariamente com dificuldades que impactam diretamente a segurança, a mobilidade, a saúde e a dignidade.

Cobrar o IPTU em valor integral de imóveis localizados em áreas que não recebem serviços públicos essenciais em condições mínimas revela-se desproporcional e injusto, uma vez que o contribuinte não usufrui plenamente da infraestrutura urbana que fundamenta a própria tributação.

O presente Projeto de Lei propõe a instituição de critérios objetivos para concessão de isenção ou redução proporcional do IPTU, vinculando o benefício à existência comprovada de deficiências de infraestrutura urbana. A medida não configura renúncia fiscal indiscriminada, mas sim uma política de equilíbrio tributário, ajustando o valor do imposto à realidade concreta de cada localidade.

A proposta estabelece percentuais graduais de redução, bem como procedimentos administrativos de verificação e renovação anual do benefício, garantindo transparência, controle e segurança jurídica, além de permitir a revisão do benefício sempre que as condições de infraestrutura forem regularizadas.

Ressalta-se que o projeto não cria despesas ao Poder Executivo, não compromete o equilíbrio orçamentário e respeita a competência tributária municipal, prevista na Constituição Federal e no Código Tributário Nacional.

Trata-se, portanto, de uma iniciativa que alia sensibilidade social, responsabilidade fiscal e justiça tributária, ao mesmo tempo em que incentiva o Poder Público a priorizar investimentos em infraestrutura nas áreas mais carentes, promovendo maior equidade no tratamento dos contribuintes do Município de Joanópolis.

Diante do exposto, entende-se que a aprovação do presente Projeto de Lei representa um avanço significativo na construção de uma política tributária mais justa, humana e compatível com a realidade da população.

Joanópolis, 26 de fevereiro de 2026.


Luiz Marcelo Costa
Vereador
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